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	1. Conceito
“Elementos de conexão constituem parte da norma indicativa ou indireta do Direito Internacional Privado, com o auxílio da qual se procede à determinação do direito aplicável ao caso concreto” (RECHSTEINER, Beat Walter. Direito internacional privado: teoria e prática. 7. ed. revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 125).

2. Objetivos

a) apontar qual direito deve ser aplicado

b) o modo como deve ser estabelecida a vinculação – entre dois ou mais direitos – para que seja decidida a aplicação de direito estrangeiro ou nacional.

3. Espécies
a) pessoais: nacionalidade, domicílio e residência.
b) reais: local onde está situado o bem móvel ou imóvel.
c) conducistas: autonomia das partes, celebração do contrato, execução do contrato e local onde foi cometido ato ilícito.

4.Método de aplicação do DIP
a) caracterização da situação ou da relação jurídica, classificando-a (a questão é relativa ao estado da pessoa, à sua capacidade, à situação de um bem, a um ato jurídico?);

b) localização da sede jurídica da questão (o estado da pessoa tem localização no país de sua nacionalidade ou de seu domicílio?), que leva ao elemento de conexão; e

c) aplicação da regra de conexão, que permite indicar a norma aplicável.

5. Nacionalidade (adotada pelo Brasil até a LICC)

a) a lei nacional reflete os costumes e tradições da sociedade da qual se origina o indivíduo (argumento da adequação);

b) a nacionalidade é mais facilmente determinável do que o domicílio, ou seja, mais facilmente existirá certeza quanto à nacionalidade do indivíduo do que quanto a seu domicílio (argumento da certeza); e

c) a nacionalidade é fator mais estável do que o domicílio, que pode ser alterado com relativa freqüência (argumento da estabilidade).

6. Domicílio (expressamente adotada pelo Brasil, embora existam exceções)

a) a lei do domicílio é mais conhecida do imigrante, que vive e trabalha no país para o qual emigrou;

b) o critério do domicílio permite tratamento sem discriminação do estrangeiro, na medida em que o equipara ao nacional; 

c) traz maior segurança jurídica para terceiros que contratam com o estrangeiro, que desconhecem as leis de seu país de origem;

d) a lei do domicílio atende melhor aos interesses do Estado, no sentido de assimilar os estrangeiros à sociedade em que trabalham; 

e) no Direito de Família, a adoção do critério do domicílio acaba com o inconveniente (que existe quando se adota o critério da nacionalidade) de aplicar direito diverso a pessoas de nacionalidades diferentes que se casam, ou entre estas e seus filhos; e

f) a aplicação da lei do domicílio permite coincidir competência jurisdicional com competência legal, isto é, o juiz da causa aplicará o direito de seu próprio país.

6.1. Exceções

Quando pessoa física se obriga por meio de letra de câmbio, nota promissória ou cheque, o direito aplicável é determinado utilizando-se a nacionalidade como elemento de conexão. A razão dessa exceção é que o Brasil ratificou as Convenções relativas à regulamentação em Matéria de Cheques (7-3-1931), e as relativas a Conflitos de Leis em Matéria de Letras de Câmbio e Notas Promissórias (7-9-930), promulgadas, respectivamente, pelos Decretos n. 57.595, de 7-1-1966 e 57.663, de 24-1-1966.

7. Regras de Savigny para a determinação da lei aplicável

a) lex domicilii;

b) lex rei sitae; 

c) lex loci executionis;

d) lex fori; e

e) locus regit actum.

7.1. Lex domicilii
Lex domicilii é a regra de DI Privado, segundo a qual o estado, a capacidade, os direitos de família e os direitos sucessórios (ou seja, o estatuto pessoal) são determinados pela lei do país onde a pessoa tem seu domicílio. Fundamento: art. 7o da LICC.

7.2. Lex rei sitae
Lex rei sitae (ou lex situs) elemento que determina que o direito aplicável ao caso concreto deve ser o do local onde se situa a coisa, aqui entendida como bem corpóreo. Fundamento: art. 8º da LICC.

7.3. Lex loci executionis
Lex loci executionis é a regra aplicável quando a relação jurídica controvertida disser respeito às obrigações, caso em que será a lei do lugar em que deverá ser cumprida a obrigação do devedor e executado, quando se recusar a cumpri-la. Excepciona-se essa regra quando as partes expressamente o ressalvarem, ou a natureza da coisa o exigir. Fundamento: art. 9º da LICC.

7.4.  Lex fori
Lex fori é a regra segundo a qual o juiz aplica sempre as normas de DIP vigentes no lugar do foro no qual tramita a demanda. Funciona, às vezes, como elemento de conexão, permitindo ao juiz aplicá-la a relação jurídica de Direito Privado com conexão internacional, especialmente em casos envolvendo Direito de Família, como adoção e proteção de menores. Também quanto às regras processuais, aplica-se a lex fori.

7.5. Locus regit actum
Locus regit actum é o modo de determinação da lei aplicável que leva em conta a constituição e a forma extrínseca dos atos jurídicos, os quais devem obedecer à lei do Estado onde foi praticado. Ou seja, a maneira pela qual a vontade se exterioriza (que pode ser, por exemplo, uma nota promissória) deve ser regulada pela lei do Estado onde é praticado o ato. Note-se que o mérito da questão é resolvido de outro modo, nada tendo a ver com a forma externa do ato. Fundamento: art. 9º, § 1º, da LICC.
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